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REQUERIMENTO Nº 001/2021




AUTORIA: VER. MARCIO NASCIMENTO, JOAQUIM EQUIP, ITAMAR, FABIO DO AGEM E MARCELO BURGEL.


					 Senhor Presidente,


		  Requeremos ao Sr. Prefeito Municipal, ouvido o soberano Plenário, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, o encaminhamento a esta Casa de Leis de informações sobre o estudo de impacto referente à aplicação do § 3º do art. 4º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2017.
     	  JUSTIFICATIVA
 
	No intuito de alinhar as informações necessárias para a aplicação do § 3º do art. 4º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, no que diz respeito à redução a 0 (zero) de todos os custos relativos à abertura, inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de registros. 
	A Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, quando reduz a zero as taxas cobradas do Microempreendedor Individual, diante de seu caráter imperativo, afasta qualquer responsabilidade do administrador público ao se abster de cobrar qualquer taxa. Ao contrário, ao não cumprir o comando do § do artigo 4º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cobrando taxas do Microempreendedor Individual, o administrador atua de forma ilegal.
 	Perante todo o exposto, entendemos que o ingresso do Microempreendedor Individual no mercado regular deve ser facilitado, concedendo a este tratamento diferenciado e favorecido, com redução a 0 (zero) de todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações relativas ao MEI, incluindo os valores a taxas, a emolumentos e ao licenciamento.
	Tanto a Prefeitura como os demais órgãos municipais, responsáveis pela emissão dos licenciamentos, deverão ter procedimento simplificado para abertura, registro, alteração e baixa de MPEs.  Ademais,  não  poderão  cobrar  qualquer  taxa 
ou  emolumento  para concessão  de   Alvarás  ou  Licenças  e  Cadastro  para  funcionamento 
relativos  à abertura como MEI. As renovações do Alvará, Licença e Cadastros para funcionamento também são gratuitas. A  previsão  legal  para  impossibilidade de cobrança de 


taxas e emolumentos é estabelecida pela Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores, § 3º do artigo 4º.


	Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de fevereiro de 2020.



VER.  MARCIO NASCIMENTO



VER.  FÁBIO DO AGEM                      VER. JOAQUIM EQUIP



VEREADOR ITAMAR               VER.  MARCELO BURGEL




Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2021        ____________________
                                                                                                                            Protocolo
Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2021

Presidente  _________________________________
                                Ver. Marcelo Burgel



image1.png
CAMARA MUNICIPAL
CAMPO NOVO DO PARECIS





